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LEI Nº 5.700/2026 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO EXERCÍCIO DE 2026, NA IMPORTÂNCIA DE 
ATÉ R$ 44.504.638,00 (QUARENTA E QUATRO MILHÕES, QUINHENTOS E 
QUATRO MIL, SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS). 

O POVO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, Estado do Paraná, por seus representantes no Poder 
Legislativo Municipal, aprovou e o Prefeito do Município de Matelândia, em seu nome, sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, em conformidade com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de até 
R$ 44.504.638,00 (quarenta e quatro milhões, quinhentos e quatro mil, seiscentos e trinta e oito reais) para a 
inclusão das seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 

Suplementação: 

08 : SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

08.003 : DEPARTAMENTO DE OBRAS 

08.003.26.451.1004.1.001 : Pavimentação em Vias Urbanas 

810 - 4.4.90.51.00.00  31155  OBRAS E INSTALAÇÕES R$4.388.692,04 
810 - 4.4.90.51.00.00  31991  OBRAS E INSTALAÇÕES R$8.111.057,21 
810 - 4.4.90.51.00.00  31992  OBRAS E INSTALAÇÕES R$700.000,00 
810 - 4.4.90.51.00.00  31152  OBRAS E INSTALAÇÕES R$8.213.785,66 

08.003.26.451.1004.1.002 : Pavimentação em Vias Rurais 

811 - 4.4.90.51.00.00  31154  OBRAS E INSTALAÇÕES R$16.499.899,61 
811 - 4.4.90.51.00.00  31153  OBRAS E INSTALAÇÕES R$6.469.149,98 

10 : SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

10.002 : DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

10.002.18.541.1013.2.102 : Manter e desenvolver ações de coleta e manejo de resíduos sólidos 

972 - 4.4.90.52.00.00  31916  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$122.053,50 
  

Total Suplementação: R$ 44.504.638,00 

Art 2º - O Crédito Adicional autorizado no artigo anterior será custeado com recursos provenientes 
do excesso/provável excesso de arrecadação por fonte de recursos, conforme preceitua o inciso II do § 1º do 
art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

Receitas com excesso/provável excesso: 

Receita: 2422540101 - RECAPE ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA DE VIAS URBANAS - 
TERMO DE CONVÊNIO N° 1982/2025 - SECID 
Fonte: 31152 - TERMO DE CONVÊNIO N° 1982/2025 - SECID - Recape Asfáltico sobre  

R$8.213.785,66 
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Receita: 2422540101 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA LINA PANIZZON - TERMO DE CONVÊNIO Nº 
807/2025 – SEAB 
Fonte: 31153 - TERMO DE CONVÊNIO Nº 807/2025 – SEAB - Pavimentação Asfáltica Lina Panizzon 

R$6.469.149,98 
  

Receita: 2422540101 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA LINA PANIZZON - CONVÊNIO SEAB 
Fonte: 31154 - CONVÊNIO SEAB – Pavimentação Asfáltica Lina Panizzon 

R$16.499.899,61 
Receita: 2422540101 - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA JUNTO AO DISTRITO INDUSTRIAL - 
CONVÊNIO SECID 
Fonte: 31155 - CONVÊNIO SECID – Implantação de Infraestrutura junto ao Distrito Industrial 

R$4.388.692,04 
Receita: 2419990101 - TERMO COMP. Nº 2023/450068904-ITAIPU 
Fonte: 31916 - TERMO COMP. Nº 450068904-ITAIPU 

R$122.053,50 
Receita: 2422540101 - TERMO DE CONVÊNIO 1627/2025 - SECID - PROGRAMA ASFALTO NOVO, VIDA 
NOVA 
Fonte: 31991 - Programa Asfalto Novo Vida Nova - Termo de convênio 1627/2025 - SECID 

R$8.111.057,21 
Receita: 2422540101 - RECAPE ASFÁLTICO RUA ARCÊNIO COSTA DISTRITO AGRO CAFEEIRA - 
CONVÊNIO Nº. 607/2025 SECID 
Fonte: 31992 - Recape Asfáltico Rua Arcênio Costa Distrito Agro Cafeeira - Convênio nº. 607/2025  

R$700.000,00 

Total Receita: R$ 44.504.638,00 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA. 

Aos vinte e três dias do mês de janeiro de 2026. 
 
 

GABRIEL DA SILVA CADINI 
Prefeito 

 
 

LEI Nº 5.701/2026 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR UM CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE 
MATELÂNDIA/PR PARA O EXERCÍCIO 2026 E PROMOVE 
ALTERAÇÕES NO PLANO PLURIANUAL 2026-2029 E NA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2026. 

O POVO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, Estado do Paraná, por seus representantes no 
Poder Legislativo Municipal, aprovou e o Prefeito do Município de Matelândia, em seu nome, sanciona a 
seguinte LEI: 


